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P O D E R  E X E C U T IV O

DECRETO N° 7.603, DE 19 DE ABRIL DE 2012.

A l te r a  T a b e la  d e  E n q u a d r a m e n to  d e  s e r v id o r e s  

d e  A p o io  T é c n ic o - A d m in is t r a t i v o  d a  P r o c u r a d o -  

r ia - G e r a l  d o  E s ta d o ,  a p r o v a d a  p e lo  D e c r e to  n . 

5 .6 1 7 ,  d e  4  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ,  e  d á  o u t r a s  p r o v i 

d ê n c ia s .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o  d e  s u a s  

a t r ib u iç õ e s  c o n s t i t u c io n a is  e  le g a is ,  te n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s t a  d o  P r o c e s s o  n . 

2 0 0 7 0 0 0 1 0 0 0 8 2 0 1 ,  e s p e c ia lm e n te  a  p r o p o s ta  d o  P r o c u r a d o r - G e r a l  d o  E s ta d o ,  

e x p r e s s a  n o  D e s p a c h o  “A G ” 0 0 1 5 5 1 /2 0 1 2 ,  e  c o m  b a s e  n o  a r t .  3 4  d a  L e i  n . 

1 4 .1 9 0 ,  d e  4  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ,

DECRETA:

A r t .  1o A  t a b e la  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  III -  G r u p o  II I, C la s s e  II I, 

A t iv o s ,  d o  D e c r e to  n . 5 .6 1 7 ,  d e  4  d e  ju lh o  d e  2 0 0 2 ,  p a s s a  a  v ig o r a r  a c r e s c id a  d o  

s e g u in te  e n q u a d r a m e n t o :

N° NOME CARGO ANTERIOR CARGO ATUAL SÍMBOLO CLASSE

23 Eliane Rodrigues da Silva Executor Adm. 

Classe 06

Agente Técnico de 

Procuradoria

AGTP III

A r t .  2 o E s te  D e c r e to  e n t r a  e m  v ig o r  n a  d a t a  d e  s u a  

p u b l ic a ç ã o ,  r e t r o a g in d o ,  p o r é m ,  s e u s  e fe i t o s  a  3 0  d e  j u lh o  d e  2 0 0 9 .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, e m

G o iâ n ia ,  1 9  d e  a l / k / j  d e  2 0 1 2 ,  1 2 4 2 d a  R e p ú b l ic a

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 7.604, DE 19 DE ABRIL DE 2012.

D e l im ita  a  á r e a  d o  o  P a r q u e  E c o ló g ic o  d a  S e r r a  d e  

J a r a g u á  e  d á  o u t r a s  p r o v id ê n c ia s .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, n o  u s o  d e  s u a s  

a t r ib u iç õ e s  c o n s t it u c io n a is  e  le g a is ,  t e n d o  e m  v is ta  o  q u e  c o n s ta  d o  P r o c e s s o  n °  

2 0 1 1 0 0 0 1 7 0 0 0 6 6 1 ,  o  q u e  d is p õ e m  o s  a r ts .  6 o, in c is o s  III e  V ,  1 2 7 , in c is o s  I, II e  I I I, 

1 2 8 , in c is o s  I, II e  II I, 1 3 0 , in c is o  II I, e  1 4 3 , to d o s  d a  C o n s t i tu iç ã o  E s ta d u a l,  e  n o s  

te r m o s  d a  L e i fe d e r a l  n °  9 .9 8 5 ,  d e  1 8  d e  ju lh o  d e  2 0 0 0 ,  d a  L e i n .°  1 4 .2 4 7 ,  d e  2 9  d e  

ju lh o  d e  2 0 0 2 ,  e  d a  R e s o lu ç ã o  n °  0 0 3 ,  d e  0 3  d e  ju n h o  d e  2 0 0 2 ,  d o  C o n s e lh o  

E s ta d u a l d o  M e io  A m b ie n te ,

DECRETA:

A r t  1o O  P a r q u e  E c o ló g ic o  d a  S e r r a  d e  J a r a g u á ,  c r ia d o  p e la  L e i 

n °  1 3 .2 4 7 ,  d e  1 3  d e  ja n e ir o  d e  1 9 9 8 , s i tu a d o  n o s  M u n ic íp io s  d e  J a r a g u á  e  S ã o  

F ra n c is c o  d e  G o iá s ,  é  U n id a d e  d e  C o n s e r v a ç ã o  p e r t e n c e n te  a o  g r u p o  d e  P r o te ç ã o  

In te g r a l,  n a  c a te g o r ia  d e  P a r q u e  E s ta d u a l,  c o m  á r e a  d e  2 .8 2 8 ,7 8 2 7 h a  ( d o is  m il,  

o i t o c e n to s  e  v in t e  e  o ito  h e c ta r e s ,  s e te n ta  e  o ito  a r e s  e  v in t e  e  s e te  c e n t ia r e s ) ,  e  

p e r ím e t r o  d e  3 9 .8 6 0 m  ( t r in ta  e  n o v e  m il,  o it o c e n to s  e  s e s s e n ta  m e t r o s ) ,  c o m  a  

s e g u in te  d e s c r iç ã o :  “ In ic ia - s e  a  d e s c r iç ã o  d e s te  p e r ím e t r o  n o  P 0 1  (U T M  

6 7 4 8 0 0 ,8 2 5 4 6 4 7 ) ,  c r a v a d o  à  m a r g e m  d ir e i ta  d o  R io  P a r i,  d a í  s e g u e  e m  s e n t id o  

h o r á r io  c o n to r n a n d o  a  s e r r a  d e  J a r a g u á  c o m  o s  s e g u in te s  a z im u te s  e  d is t â n c ia s :  d o  

P 0 1  c o m  4 5 ° 3 4 ’ e  d is t â n c ia  d e  3 1 6 ,5 4  m e t r o s  a té  P 0 2 ; d o  P 0 2  s e g u e  c o m  6 9 ° 4 2 ’ e  

d is t â n c ia  d e  3 8 7 ,0 0  m e t r o s  a té  P 0 3 ; d o  P 0 3  c o m  3 4 ° 1 6 ’ e  2 4 8 ,2 6  m e tr o s  a té  o  P 0 4 ; 

d o  P 0 4  s e g u e  3 4 8 ° 2 6 ’ e  2 4 6 ,4 0  m e t r o s  a té  o  P 0 5 ; d o  P 0 5  c o m  3 1 0 ° 5 2 ’ e  d is t â n c ia  

d e  4 4 2 ,0 0  m e t r o s  a té  o  P 0 6 ; d o  P 0 6  c o m  3 4 ° 5 4 ’ e  d is t â n c ia  d e  3 8 3 ,0 0  m e t r o s  a té  

P 0 7 ; d o  P 0 7  s e g u e  111  ° 3 3 ’ e  2 3 9 ,9 0  m e tr o s  a té  o  P 0 8 ; d o  P 0 8  c o m  2 8 ° 3 8 ’ e  

d is t â n c ia  d e  5 8 5 ,2 1  m e t r o s  a té  o  P 0 9 ; d o  P 0 9  c o m  5 9 ° 3 6 ’ e  d is t â n c ia  d e  3 0 1 ,2 7  

m e t r o s  a té  P 1 0 ; d o  P 1 0  s e g u e  1 1 1 ° 2 2 ’ e  3 8 7 ,0 0  m e t r o s  a té  o  P 1 1 ; d o  P 1 1  c o m  

3 7 ° 2 6 ’ e  d is t â n c ia  d e  3 4 4 ,3 0  m e t r o s  a té  o  P 1 2 ; d o  P 1 2  c o m  1 0 2 ° 3 0 ’ e  d is t â n c ia  d e

5 8 1 ,1 5  m e t r o s  a té  P 1 3 ; d o  P 1 3  s e g u e  1 8 0 ° 3 2 ’ e  3 2 7 ,0 0  m e tr o s  a té  o  P 1 4 ; d o  P 1 4  

c o m  2 1 9 ° 0 9 ’ e  d is t â n c ia  d e  3 3 4 ,5 0  m e t r o s  a té  o  P 1 5 ; d o  P 1 5  s e g u e  c o m  1 1 5 °3 1  ’ e  

d is t â n c ia  d e  1 8 7 ,2 8  m e tr o s  a té  P 1 6 ; d o  P 1 6  s e g u e  1 6 7 ° 5 7 ’ e  8 8 9 ,9 0  m e t r o s  a té  o  

P 1 7 ; d o  P 1 7  c o m  8 5 ° 2 1 ’ e  d is t â n c ia  d e  1 7 8 ,1 0  m e t r o s  a té  o  P 1 8 ; d o  P 1 8  c o m  

1 5 4 ° 2 0 ’ e  d is t â n c ia  d e  1 6 3 ,4 7  m e t r o s  a té  P 1 9 ; d o  P 1 9  s e g u e  1 9 0 ° 1 6 ’ e  1 7 7 ,1 5  

m e t r o s  a té  o  P 2 0 ; d o  P 2 0  c o m  1 1 9 ° 1 3 ’ e  d is t â n c ia  d e  3 8 7 ,4 8  m e t r o s  a té  o  P 2 1 ; d o  

P 2 1  c o m  1 7 4 ° 5 4 ’ e  d is t â n c ia  d e  3 5 0 ,7 4  m e t r o s  a té  P 2 2 ; d o  P 2 2  c o m  2 3 7 ° 4 4 ’ e  

d is t â n c ia  c o m  3 2 3 ,0 0  m e t r o s  a té  o  P 2 3 ; d o  P 2 3  c o m  1 5 1 ° 1 2 ’ e  d is t â n c ia  d e  6 7 6 ,6 4  

m e t r o s  a té  o  P 2 4 ; d o  P 2 4  c o m  9 1 ° 3 8 ’ e  d is t â n c ia  d e  4 1 7 ,0 0  m e t r o s  a té  P 2 5 ; d o  P 2 5  

s e g u e  2 0 1 ° 5 9 ’ e  5 6 9 ,2 3  m e t r o s  a té  o  P 2 6 ; d o  P 2 6  c o m  1 1 7 ° 0 4 ’ e  d is t â n c ia  d e  

7 9 0 ,9 0  m e tr o s  a té  o  P 2 7 ; d o  P 2 7  c o m  5 4 ° 4 0 ’ e  d is t â n c ia  d e  8 5 4 ,3 5  m e t r o s  a té  P 2 8 ; 

d o  P 2 8  s e g u e  1 1 8 ° 3 6 ’ e  6 4 8 ,5 6  m e t r o s  a té  o  P 2 9 ; d o  P 2 9  c o m  1 4 5 ° 4 7 ’ e  d is t â n c ia  

d e  2 9 8 ,9 5  m e t r o s  a té  o  P 3 0 ; d o  P 3 0  c o m  2 0 8 ° 3 4 ’ e  d is t â n c ia  d e  2 1 5 ,9 6  m e tr o s  a té  

P 3 1 ; d o  P 3 1  s e g u e  1 1 1 ° 1 1 ’ e  4 4 7 ,9 4  m e t r o s  a té  o  P 3 2 ; d o  P 3 2  c o m  1 4 1 ° 0 9 ’ e  

d is t â n c ia  d e  6 9 5 ,0 0  m e t r o s  a té  o  P 3 3 ; d o  P 3 3  c o m  171  °51  ’ e  d is t â n c ia  d e  1 .0 8 4 ,5 0  

m e t r o s  a té  P 3 4 ; d o  P 3 4  c o m  1 5 4 ° 5 2 ’ e  d is t â n c ia  d e  4 7 7 ,3 0  m e t r o s  a té  o  P 3 5 ; d o  

P 3 5  s e g u e  c o m  1 0 1 ° 2 5 ’ e  d is t â n c ia  d e  4 5 6 ,1 3  m e tr o s  a té  P 3 6 ; d o  P 3 6  s e g u e  

1 3 7 ° 0 1 ’ e  9 2 5 ,6 0  m e t r o s  a té  o  P 3 7 ; d o  P 3 7  c o m  1 5 0 ° 5 6 ’ e  d is t â n c ia  d e  5 1 6 ,3 0  

m e t r o s  a té  o  P 3 8 ; d o  P 3 8  c o m  2 3 8 ° 0 8 ’ e  d is t â n c ia  d e  1 .0 2 9 ,1 0  m e t r o s  a té  P 3 9 ; d o  

P 3 9  s e g u e  3 2 3 ° 1 7 ’ e  7 4 8 ,0 0  m e t r o s  a té  o  P 4 0 ; d o  P 4 0  c o m  2 5 4 ° 3 6 ’ e  d is t â n c ia  d e  

4 6 7 ,5 0  m e t r o s  a té  o  P 4 1 ; d o  P 4 1  c o m  3 0 9 ° 3 3 ’ e  d is t â n c ia  d e  1 .3 4 8 ,8 0  m e t r o s  a té  

P 4 2 ; d o  P 4 2  c o m  2 2 ° 1 8 ’ e  d is t â n c ia  c o m  6 2 9 ,1 1  m e t r o s  a té  o  P 4 3 ; d o  P 4 3  c o m

347°36’ e distância de 354,80 metros até o P44; do P44 com 258°56’ e distância de 

388,30 metros até P45; do P45 segue com 179°55’ e distância de 133,50 metros até 

P46; do P46 segue 238°39’ e 184,65 metros até o P47; do P47 com 273°08’ e 

distância de 391,53 metros até o P48; do P48 com 176°44’ e distância de 176,71 

metros até P49; do P49 segue 138°50’ e 949,60 metros até o P50; do P50 com 

197°37’ e distância de 134,30 metros até o P51; do P51 (UTM 679838,8249325) na 

margem de uma vertente, daí por seu limite com distância de 646,00 metros até 

P52; do P52 com 307°10’ e distância de 296,19 metros até o P53; do P53 com 

220°04’ e distância de 303,15 metros até o P54; do P54 com 251°17’ e distância de 

246,17 metros até P55; do P55 (UTM 678650,8248840), segue 317°15’ e 1.239,56 

metros até o P56; do P56 com 281°51’ e distância de 233,87 metros até o P57; do 
P57 com 326°34’ e distância de 550,53 metros até P58; do P58 segue 302°03’ e 

624,72 metros até o P59; do P59 com 222°21’ e distância de 445,13 metros até o 

P60; do P60 (UTM 676477,8250260) cravado na margem do rio Pari, daí descendo 

este rio com distância de 4.000,00 metros até o P61; do P61 segue 30°11 ’ e 246,28 

metros até o P62; do P62 com 138°26’ e distância de 861,30 metros até o P63; do 

P63 (UTM 675083,8252533) localizado na margem de uma estrada sinuosa, daí 

segue por esta com distância de 457,00 metros até P64; do P64 (UTM 

674910,8252163) com distância de 1.040,00 metros até o P65; do P65 (UTM 

675597,8251434) segue com distância de 640,00 metros até P66; do P66 (UTM 

675709,8252020) segue com 466,00 metros até o P67; do P67 (UTM 

675930,8252340) com distância de 467,00 metros até o P68; do P68 (UTM 

675766,8252776) com distância de 516,00 metros até P69; do P69 (UTM 

675799,8253260) segue com distância de 782,00 metros até o P70; do P70 (UTM 

675556,8253890) com distância de 250,00 metros até o P71; do P71 

(675310,8253934) com distância de 1.376,00 metros até P01; marco inicial”.

Art. 2o O Parque a que se refere este Decreto destina-se a 

preservar as nascentes, os mananciais, a flora, fauna, as belezas cênicas e os sítios 

arqueológicos, bem como controlar a ocupação do solo da região, podendo conciliar 

a presirvação com a utilização para fins científicos, econômicos, técnicos e sociais.

Art. 3o O Parque Ecológico da Serra de Jaraguá será 

administrado pelo órgão estadual de meio ambiente que terá o prazo de 2 (dois) 

anos para providenciar a elaboração e aprovação do respectivo plano de manejo.

Parágrafo único. Até que seja elaborado o plano de manejo, 

todas as atividades e obras desenvolvidas no Parque Ecológico da Serra de Jaraguá 

devem se limitar àquelas destinadas a garantir a integridade dos recursos que a 

Unidade objetiva proteger.

Art. 4o O órgão estadual de meio ambiente expedirá atos 

normativos complementares necessários ao cumprimento deste Decreto.
Art. 5o. Nos termos do art. 11, § 1o, da Lei n° 14.247, de 29 de 

julho de 2002, o Parque Ecológico da Serra de Jaraguá é de posse e domínio 

público, sendo que as áreas particulares incluídas em seus limites serão 

desapropriadas, nos termos da lei.

Art. 6o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de o im y  de 2012,124° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 7.605, DE 19 DE ABRIL DE 2012.

Aprova o Regulamento da Secretaria 

de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Irrigação e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o art. 10 da Lei n- 17.257, 
de 25 de janeiro de 2011, e o que consta do Processo n- 201100008000597,

Art. 1& Fica aprovado o anexo Regulamento da Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação.

Art. 2- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se os Decretos n -  5.960, de 04 de junho de 2004,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 19 de £ w \ i y  de 2012, 124-da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Antônio Flávio Camilo de Lima

REGULAMENTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

TÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA

Art. 1 -  Compete à Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Irrigação:

I -  formular e executar a política agrícola estadual, a de 
aquicultura e pesca e a regularização fundiária;

II -  formular as políticas de assistência técnica, extensão 
rural, pesquisa agropecuária, sanidade animal e vegetal e de abastecimento;

III -  promover o fomento ao desenvolvimento rural e fundiário;
IV -  supervisionar, coordenar, acompanhar, controlar, executar 

e desenvolver projetos de irrigação de interesse do Estado de Goiás;
V -  realizar outras atividades correlatas.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA BÁSICA E COMPLEMENTAR

Art. 2- As unidades administrativas que constituem a estrutura 
básica e complementar da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Irrigação são as seguintes:

I -  Gabinete do Secretário:

a) Gerência da Secretaria-Geral;

II -  Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável;
II -  Conselho Estadual de Saúde Animal e de Inspeção e

Defesa Agropecuária;
IV -  Conselho Estadual de Agrotóxico;
V -  Conselho Estadual de Segurança Alimentar Nutricional;
VI -  Chefia de Gabinete;
VII -  Superintendência Executiva;
VIII -  Advocacia Setorial;

IX -  Comunicação Setorial;
X -  Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças:

b) Gerência de Licitações, Contratos e Convênios;

c) Gerência de Planejamento e Finanças;
d) Gerência de Apoio Logístico e de Suprimentos;

e) Gerência de Tecnologia da Informação;

a) Gerência de Infraestrutura Hídrica e Obras;

c) Gerência de Desenvolvimento e Promoção;

XII -  Superintendência de Política Agrícola e Agronegócios:

b) Gerência de Estatística e Acompanhamento de Safra;

d) Gerência de Desenvolvimento Sustentável;

XIII -  Superintendência de Desenvolvimento Agrário e Fundiário:

a) Gerência de Fortalecimento da Agricultura Familiar;
b) Gerência de Programas Comunitários;

Art. 3 °  Jurisdicionam-se à Secretaria de Agricultura, Pecuária

I -  Agência Goiana de Defesa Agropecuária -  AGRODEFESA;

II -  Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e

III -  Centrais de Abastecimento de Goiás S/A -  CEASA-GO.

DO CAMPO FUNCIONAL DAS UNIDADES 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA

DA SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

Art. 4 a Compete à Superintendência Executiva exercer as 
funções de organização, supervisão técnica e controle das atividades da 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Irrigação.

I -  assistir o Secretário no desempenho de suas atribuições e

II -  emitir parecer nos assuntos que lhe forem atribuídos pelo

IV -  promover e articular os contatos sociais e políticos do

V -  atender as pessoas que procuram o Gabinete do Secretário, 
orientá-las e prestar-lhes as informações necessárias, encaminhando-as, quando

VI -  realizar outras atividades correlatas.


